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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

MENSAGEM Nº 85, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

Senhor Presidente,

Reporto-me a Vossa Excelência para comunicar que, nos termos do § 
1º do art. 89 da Constituição Estadual, decidi vetar totalmente o Projeto 
de Lei nº 733/2021 que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da cirurgia 
reparadora de fissura lábio-palatina na Rede Pública de Saúde do Estado 
de Alagoas, e dá outras providências.”, pelas razões adiante aduzidas.
Razões do veto:
Apesar dos elevados propósitos de deliberação do Poder Legislativo, e 
embora muito louvável a matéria disposta no Projeto de Lei nº 733/2021, 
sua sanção não se apresenta possível, como se observará pelas razões 
adiante descritas. 
Nos termos do § 1º do art. 89 da Constituição Estadual, se o Governador 
do Estado considerar o Projeto de Lei aprovado pelo Poder Legislativo 
Estadual, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse 
público, poderá vetá-lo, total ou parcialmente.
A proposta em questão, ao criar a obrigatoriedade da cirurgia reparadora 
de fissura lábio-palatina na Rede Pública de Saúde do Estado de 
Alagoas, apresenta vício de inconstitucionalidade formal, pois viola o 
disposto no art. 86, § 1º, II, b, da Constituição do Estado de Alagoas, que 
disciplina que são de iniciativa privativa do Governador do Estado as 
leis que disponham sobre organização administrativa e serviços públicos 
de administração do Poder Executivo. 
Assim, o prospecto legislativo não está assentado constitucionalmente, 
pois foi deflagrado por iniciativa de quem não dispunha de capacidade 
para exercê-la. Ademais, a presente obrigatoriedade de cirurgia 
reparadora, também apresenta clara afronta ao art. 19-Q, da Lei Federal 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 ao não respeitar a competência 
do Ministério da Saúde comprometendo a uniformidade nacional 
do Sistema Único de Saúde – SUS, razão que também justifica a 
inconstitucionalidade formal do projeto de lei.
Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar 
totalmente o Projeto de Lei nº 733/2021, por inconstitucionalidade 
formal, as quais submeto à apreciação dos Senhores Membros da 
Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente da Assembleia Legislativa Estadual
NESTA

LEI Nº 8.773, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA PATRULHA PET NO ÂMBITO 
DO ESTADO DE ALAGOAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica permitida a criação da Patrulha PET, que terá a atribuição de 
realizar policiamento ostensivo e preventivo para coibir e repreender a 
prática do crime de maus-tratos contra animais de estimação no Estado 
de Alagoas. 
Parágrafo único. Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se animais 
de estimação como os animais vertebrados de convívio domiciliar e 
afetivo do ser humano, dele dependentes e que não repelem a tutela 
humana, independentemente de sua espécie.
Art. 2º O Poder Executivo a regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 20 de 
dezembro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

LEI Nº 8.774, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

CONCEDE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA AO CENTRO 
SOCIAL DO IDOSO SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PARAÍSO DO 
HORTO E ADJACÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedido o Título de Utilidade Pública Estadual ao 
CENTRO SOCIAL DO IDOSO SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO 
PARARÍSO DO HORTO E ADJACÊNCIAS, inscrito no CNJP sob o nº 
10.967.359/0001-96, situado na Rua Pau Brasil, nº 1, Paraíso do Horto, 
Chã da Jaqueira, CEP: 57018-544, nesta cidade de Maceió/AL. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 20 de 
dezembro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

LEI Nº 8.775, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL E DE 
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DA SOLIDARIEDADE E 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE TAQUARANA/AL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado o interesse social e de utilidade pública a 
ASSOCIAÇÃO DA SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO 
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CULTURAL DE TAQUARANA/AL, registrada no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas sob o nº 33.941.928/0001-20, com sede na Rua da 
Serra, nº 122, Centro, CEP: 57.640-000, no município de Taquarana/
AL, fundada em 5 de junho de 2019, que tem como objetivo precípuo, 
apoiar o desenvolvimento local e sustentável, assim como, a promoção, 
a articulação e a defesa social e a política econômica e cultural da 
população taquarense. 
Art. 2º Fica assegurado a supracitada instituição todos os benefícios 
assegurados pela Constituição Federal e demais leis, no âmbito estadual, 
em razão da sua condição de entidade de assistência social.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 20 de 
dezembro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

LEI Nº 8.776, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A RESERVA DE VAGAS, AOS ALUNOS 
DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, PARA O PRIMEIRO 
EMPREGO, NAS EMPRESAS QUE RECEBEM INCENTIVOS 
FISCAIS E LOCACIONAIS POR MEIO DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO – PRODESIN NO ESTADO 
DE ALAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º As empresas que recebem isenção fiscal e locacional por meio 
do Programa de Desenvolvimento Integrado – PRODESIN no Estado 
de Alagoas, e que tenham número igual ou superior a 30 (trinta) 
empregados, deverão reservar ao primeiro empregado, até 30% (trinta 
por cento) das vagas ofertadas, aos alunos da Rede Pública de Ensino. 
Parágrafo único. As vagas referidas no caput deste artigo atenderão 
aos que não tenham experiência profissional comprovada em carteira 
de trabalho, independentemente da idade e apresentam o melhor 
desempenho escolar.  
Art. 2º Esta Lei será aplicada às empresas que receberem incentivos 
fiscais e/ou locacionais a partir da data de sua publicação, como forma 
de contrapartida social. 
Art. 3º A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e 
Turismo – SEDETUR ficará incumbida de encaminhar as empresas, 
cadastro atualizado, assim que requisitado. 
Art. 4º O Poder Executivo, em regulamentação específica, editará as 
normas e os critérios de atendimento a esta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 20 de 
dezembro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

LEI Nº 8.777, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

DENOMINA RODOVIA AUDÁLIO DE VASCONCELOS HOLANDA 
A RODOVIA AL-110  NO TRECHO DE 18 KM QUE INTERLIGA 
A AL-470, NO MUNICÍPIO DE CHÃ PRETA/AL, À AL-205, NO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DO MUNDAÚ/AL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “Rodovia Audálio de Vasconcelos Holanda” a 
AL-110, no trecho de 18 km que interliga a AL-470, no Município de 
Chã Preta em Alagoas, à AL-205, no Município de Santana do Mundaú/
AL.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 20 de 
dezembro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

LEI Nº 8.778, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO FLÁVIA 
CAVALCANTE – IFC. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública Estadual o INSTITUTO 
FLÁVIA CAVALCANTE – IFC, criado por tempo indeterminado, 
associação civil, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ nº 
24.939.726/0001-52, com sede e foro na cidade de Maceió, capital do 
Estado de Alagoas, à Rua Araújo Bivar, nº 314, localizado no bairro de 
Ponta da Terra, CEP: 57030-676, fundado em 17 de março de 2016. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 20 de 
dezembro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

LEI Nº 8.779, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

ALTERA A LEI ESTADUAL Nº 5.900, DE 27 DE DEZEMBRO 
DE 1996, QUE DISPÕE SOBRE O ICMS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º A alínea b, do inciso I, do art. 17 da Lei Estadual nº 5.900, de 27 
de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 17. As alíquotas do imposto são as seguintes:
I – nas operações e prestações internas e na importação de mercadorias 
e bens e serviços do exterior:
(…)
b) 19% (dezenove por cento), nos demais casos;
(...)” (NR)
Art. 2º O inciso I, do art. 17 da Lei Estadual nº 5.900, de 1996, passa a 
vigorar acrescido da alínea h:
“Art. 17. As alíquotas do imposto são as seguintes:
I – nas operações e prestações internas e na importação de mercadorias 
e bens e serviços do exterior:
(…)
h) 27% (vinte e sete por cento) para bebidas alcoólicas.” (AC)
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa 
de Recuperação Fiscal – PROFIS/ITCD, para extinção de crédito 
tributários do ITCD com redução de multas e juros, inclusive mediante 
parcelamento, nos termos deste Decreto.
§ 1º Os benefícios do PROFIS/ITCD serão aplicados unicamente à 
liquidação de débitos na modalidade pagamento.



Maceió - quarta-feira
21 de dezembro de 2022 3Diário Oficial

Estado de Alagoas
Edição Eletrônica Certificada Digitalmente

 conforme LEI N° 7.397/2012

ÍNDICE
PODER EXECUTIVO

Preço

Pagamento à vista por cm² R$ 8,90
Para faturamento por cm² R$ 9,80

Publicações

Os textos deverão ser digitados em Word (normal), em fonte Times New Roman, tama-
nho 8 e largura de 9,3 cm, sendo encaminhados diretamente ao parque gráfico à Av. 
Fernandes Lima, s/n, Km 7, Gruta de Lourdes - Maceió/AL, no horário das 08h às 15h ou 
pelo e-mail materias@imprensaoficial-al.com.br.

Reclamações sobre matérias publicadas deverão ser feitas no prazo máximo de 10 dias.

Atos e Despachos do Governador ....................................................................................... 01

www.imprensaoficialal.com.br
Av. Fernandes Lima, s/n, Km 7, Gruta de Lourdes - Maceió / AL - CEP: 57080-000

Tel.: (82) 3315.8334 / 3315.8335

Maurício Cavalcante Bugarim
Diretor-presidente

Sidney Bueno dos Santos
Diretor Administrativo Financeiro

José Otílio Damas dos Santos
Diretor comercial e Industrial

Estado de Alagoas
DIÁRIO OFICIAL

SECRETÁRIA - CHEFE DO GABINETE CIVIL
MARIA LUIZA CALTABIANO BARREIROS DE MELLO

PROCURADORA - GERAL DO ESTADO
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ALINE RODRIGUES DOS SANTOS
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§ 2º O crédito tributário consolidado poderá ser pagado em até 48 
(quarenta e oito) parcelas mensais e consecutivas, com redução de 100% 
(cem por cento) do valor das multas punitivas, moratórias e juros.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor no exercício financeiro seguinte, a partir 
do primeiro dia do quarto mês posterior ao da sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o item 1, 
da alínea a, do inciso I, do art. 17 da Lei Estadual nº 5.900, de 27 de 
dezembro de 1996.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 20 de 
dezembro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

LEI Nº 8.780, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA INSTALAÇÃO DE 
PLACAS EM BRAILLE COM RELAÇÃO ÀS LINHAS DE ÔNIBUS 
E SEU ROTEIRO DE VIAGEM, NAS ESTAÇÕES RODOVIÁRIAS 
NO ÂMBITO DO ESTADO DE ALAGOAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei
Art. 1º Torna obrigatória a instalação de placas em Braille, com relação 
às linhas de ônibus e seu roteiro de viagem, assim como de mapa tátil nas 
estações de ônibus em todo o Estado de Alagoas para direcionamento e 
orientação de pessoas com deficiência visual
Art. 2º As placas escritas em Braille atenderão os requisitos da Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência – Lei Federal nº 
13.146, de 6 de julho de 2015
Art. 3º O descumprimento desta Lei acarretará ao infrator às seguintes 
penalidades:
I – multa de R$ 1.000 (mil reais); e
II – no caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.
Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das verbas 
orçamentárias vigentes ou suplementadas, se necessário.
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 20 de 
dezembro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

LEI Nº 8.781, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ACESSIBILIDADE NAS PRAIAS LOCALIZADAS 
NO ESTADO DE ALAGOAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º As praias localizadas no Estado de Alagoas devem adotar 
critérios básicos de acessibilidade de forma a assegurar e a promover, 
em condições de igualdade, o acesso e a permanência das pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida nesses ambientes.
Parágrafo único. O disposto nesta Lei não afasta a aplicação do 
disposto na Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e demais normas de proteção de defesa das pessoas com 
deficiência, notadamente a Lei de Acessibilidade (Lei Federal nº 10.098, 
de 19 de dezembro de 2000), o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 
Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015) e a política Estadual da Pessoa 
com Deficiência (Lei Estadual nº 14.789, de 1º de outubro de 2012).

Art. 2º A acessibilidade inclui o acesso e a permanência das pessoas 
com deficiência ou mobilidade reduzida em local seguro, confortável 
e em condições de visibilidade e de uso de recursos alternativos que 
permitam usufruir das praias e seus recursos naturais, em igualdade de 
oportunidade com as demais pessoas. 
Parágrafo único.  Para os fins do disposto no caput deste artigo, devem 
ser suprimidas as barreiras e os obstáculos porventura existentes que 
impeçam o acesso e a permanência das pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida nas praias.
Art. 3º Para dar cumprimento ao disposto nesta Lei, as praias poderão 
adotar as seguintes facilidades, sem prejuízo de outras previstas  na 
legislação vigente:
I – acesso a pé, livre de obstáculos, com piso tátil, a partir da via pública 
até uma entrada acessível da praia;
II – esteira ou mecanismo que ofereça acesso firme e estável sobre a 
faixa de areia até o mar, rio ou lago;
III – rampas com corrimãos ou plataformas elevatórias onde existirem 
desníveis, até uma entrada acessível da praia;
IV – quando existentes pelo menos um dos banheiros ou vestiários 
deverá ser acessível e possuir sanitário e lavatório adaptados;
V – quando existente estacionamento próximo ao acesso da praia, 
deverá haver vaga reservadas às pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida;
VI – disponibilização de ajudas técnicas ou sinalização que possibilitem 
às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida o acesso e plena 
utilização das praias nas mesmas condições dos demais usuários;
VII – itinerário acessível até os principais pontos de interesse da praia;
VIII – ampla divulgação ao público das facilidades disponíveis nas 
praias acessíveis; e 
IX – existência de transporte público adaptado nas principais linhas até 
a praia acessível, a partir das regiões mais populosas.
§ 1º As adaptações de que trata este artigo deverão obedecer às normas 
técnicas vigentes de acessibilidade, notadamente os parâmetros 
estabelecidos pelas normas técnicas de acessibilidade da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.
§ 2º O disposto neste artigo se aplica às praias marítimas, fluviais e 
lacustres.
§ 3º As adaptações podem ser oferecidas em períodos de alta demanda e 
ajustadas observando-se sazonalidade turística.
§ 4º Para dar cumprimento às normas de acessibilidade previstas neste 
artigo, é facultado ao Poder Público estabelecer parcerias, convênios, 
acordos ou outros instrumentos congêneres com instituições públicas 
ou privadas, bem como com estabelecimentos comerciais e turísticos.
Art. 4º Fica criado o Selo Praia Acessível, a ser concedido às praias que 
cumprirem o disposto nesta Lei e pelo menos 4 (quatro) das facilidades 
previstas no art. 3º também desta Lei.
§ 1º O prazo de validade do selo será de 2 (dois) anos, podendo ser 
renovado, pelo mesmo período, sucessivamente, desde que mantidos 
todos os critérios exigidos para sua obtenção.
§ 2º O ente público responsável pela manutenção da praia e os 
estabelecimentos comerciais e turísticos nela instalados, assim como as 
empresas e instalações com convênios, acordos ou congêneres poderão, 
dentro do prazo previsto no § 1º deste artigo, fazer uso publicitário do 
Selo Praia Acessível, nas veiculações publicitárias que promovam.
Art. 5º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos 
os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 
publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 20 de 
dezembro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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LEI Nº 8.782, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO NÚCLEO DE QUALIDADE DE 
VIDA, SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO – NQVSST DOS 
PROFISSIONAIS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art.1º Fica instituído, no âmbito da Polícia Civil do Estado de Alagoas – 
PC/AL, o Núcleo de Qualidade de Vida, Saúde e Segurança no Trabalho 
– NQVSST, unidade administrativa e estratégica de caráter permanente, 
subordinada ao Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado de Alagoas e 
supervisionada por servidor público de carreira da PC/AL, da ativa, com 
atuação em todo o Estado de Alagoas, cuja estrutura organizacional, 
finalidade e atribuições são estabelecidas na forma desta Lei.
Art. 2º O NQVSST possui foco na elaboração, execução, 
acompanhamento, fiscalização e prestação de contas de projetos que 
visem promover políticas de qualidade de vida, bem-estar, saúde, 
desenvolvimento pessoal, exercício da cidadania e valorização 
profissional, tendo por atribuições precípuas:
I – fomentar a capacitação dos profissionais da PC/AL voltada à 
qualidade de vida, saúde e segurança no trabalho;
II – elaborar/colaborar com pesquisas, projetos, estudos e levantamentos 
de dados que contribuam para a análise e avaliação da realidade dos 
profissionais da PC/AL;
III – analisar, propor e viabilizar convênios e outras parcerias com órgãos 
e entidades do setor público e/ou privado que possam contribuir com as 
ações e projetos de qualidade de vida, saúde e segurança no trabalho, 
no afã de estruturar uma rede de atendimento aos servidores da PC/AL;
IV – propor ao Delegado-Geral de Polícia Civil políticas, projetos, 
ações e campanhas que visem à manutenção da saúde, bem-estar, 
desenvolvimento pessoal, exercício da cidadania, valorização e melhoria 
da qualidade de vida dos servidores da PC/AL;
V – elaborar e/ou divulgar manuais, cartilhas, relatórios e pareceres 
sobre assuntos de sua competência, sempre que pertinente, mediante 
autorização prévia do Delegado-Geral da Polícia Civil;
VI – informar ao Delegado-Geral da Polícia Civil, por meio de relatório, 
as principais demandas e resultados dos projetos, ações e campanhas 
desenvolvidos na Instituição; e
VII – participar de reuniões, encontros, workshops, congressos, 
conferências, palestras entre outros, com foco nas políticas de valorização 
e melhoria da qualidade de vida, manutenção da saúde (física e mental), 
e outros temas afins, alinhados às finalidades do Núcleo.
Art. 3º Ao NQVSST compete:
I – gerar e fomentar ações integradas no âmbito da organização e das 
relações socioprofissionais que visem à promoção do bem-estar, saúde, 
desenvolvimento pessoal, exercício da cidadania e valorização dos 
profissionais;
II – promover estudos que possibilitem a análise e compreensão da saúde 
e de possíveis doenças acometidas ao servidor, no desempenho de suas 
funções, à luz das interações entre as dimensões biológica, psicológica 
e social, com vistas a compatibilizar de forma sistêmica as abordagens 
médica, psicológica e social;
III – mapear e acompanhar incidente crítico que resulte em quebra na 
rotina de trabalho ou implique risco à integridade física, psíquica ou 
moral do profissional de segurança pública;
IV – viabilizar, por meio de parcerias, ou disponibilizar unidade de 
reabilitação física aos profissionais acometidos por acidentes de trabalho; 
V – mapear e acompanhar quaisquer situações de risco à integridade 
física, psíquica ou moral do servidor, tais como assédio sexual e/ou 
moral, confronto com arma de fogo, participação em operação policial 
que resulte em dano físico e/ou psíquico (próprio ou de terceiro), 
envolvimento ou participação em suicídio, acidente de trabalho, atuação 
em programa de proteção ao depoente especial, execução de escuta 
telefônica, dentre outras; e

VI – participar, com os setores competentes, da elaboração do perfil 
profissiográfico para os candidatos aos cargos desta Instituição Policial, 
visando definir e hierarquizar as tarefas, os fatores facilitadores 
e inibidores da execução das tarefas e os requisitos psicológicos 
necessários ao bom desempenho dos diferentes cargos, bem como do 
método de elaboração de questionários utilizados ara a pesquisa destes 
fatores entre os membros ocupantes dos diferentes cargos.
Art. 4º Compõe o NQVSST a seguinte estrutura organizacional:
I – equipe multidisciplinar, composta por servidores que possuam 
conhecimentos técnicos nas diferentes áreas de formação, visando à 
promoção dos objetivos deste Núcleo; e
II – a equipe, a que se refere o inciso anterior, será composta por, no 
mínimo 3 (três) integrantes, sendo um Coordenador, e os demais 
integrantes com atuação na elaboração, planejamento, execução e 
prestação de contas de Projetos do Núcleo de Qualidade de Vida, Saúde 
e Segurança no Trabalho com foco na área de psicologia, serviço social, 
promoção a saúde física e mental e segurança no trabalho.
Art. 5º A estrutura organizacional do NQVSST será composta por 
servidores da ativa, estáveis no cargo, da carreira da PC/AL.
Art. 6º Fica acrescido o subitem 2.11, ao item 2, da alínea c, do inciso V, 
do art. 37, da Lei Delegada nº 47, de 10 de agosto de 2015, passando a 
referida Lei a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 37. A Secretaria de Estado de Segurança Pública – SSP é integrada 
por: 
(...)
V – Órgãos de Gestão Finalística;
(...)
c) Polícia Civil do Estado de Alagoas – PC/AL:
(...) 
2. Gestão Estratégica;
(...)
2.11 Núcleo de Qualidade de Vida, Saúde e Segurança no Trabalho – 
NQVSST.
(...)” (NR)
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 20 de 
dezembro de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PAULO SURUAGY DO AMARAL 
DANTAS, GOVERNADOR DO ESTADO, EM DATA DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 2022, DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:

PROC.E:1101-3809/22, da ALE = Com fundamento no art. 89, § 
1º, da Constituição Estadual, VETO TOTALMENTE, por 
inconstitucionalidade formal, o Projeto de Lei nº 733/2021, de 
iniciativa da Deputada Estadual Fátima Canuto e aprovado pelo 
Poder Legislativo Estadual. Publique-se e dê-se ciência do veto 
e de suas razões à egrégia Assembleia Legislativa do Estado de 
Alagoas. 

PROC.E:1101-3807/22, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo o 
Projeto de Lei nº 709/2021 de iniciativa do Deputado Estadual 
Tarcizo Freire e aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. 
Publique-se.

PROC.E:1101-3796/22, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo o 
Projeto de Lei nº 897/2022, de iniciativa do Deputado Estadual 
Davi Davino Filho e aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. 
Publique-se.

PROC.E:1101-3801/22, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo o 
Projeto de Lei nº 967/2022, de iniciativa do Deputado Estadual 
Galba Novaes e aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. 
Publique-se.
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PROC.E:1101-3797/22, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo o 
Projeto de Lei nº 819/2022 de iniciativa da Deputada Estadual 
Fátima Canuto e aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. 
Publique-se.

PROC.E:1101-3551/22, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo o 
Projeto de Lei nº 916/2022 de iniciativa do Deputado Estadual 
Inácio Loiola e aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. 
Publique-se.

PROC.E:1101-3795/22, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo o 
Projeto de Lei nº 976/2022 de iniciativa do Deputada Estadual 
Flavia Cavalcante e aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. 
Publique-se.

PROC.E:1101-4021/22, da ALE =   De acordo. Sanciono e promulgo 
o Projeto de Lei nº 1066/2019 de iniciativa do Poder Executivo, 
alterado por emenda parlamentar, e aprovado pelo Poder 
Legislativo Estadual. Publique-se. 

PROC.E:1101-3799/22, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo o 
Projeto de Lei nº 624/2021 de iniciativa do Deputado Estadual 
Tarcizo Freire e aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. 
Publique-se.

PROC.E:1101-3800/22, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo o 
Projeto de Lei nº 628/2021 de iniciativa do Deputado Estadual 
Tarcizo Freire e aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. 
Publique-se.

PROC.E:1101-3996/22, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo 
o Projeto de Lei nº 858/2022 de iniciativa do Poder Executivo 
Estadual e aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. Publique-
se.

==================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
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